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19 RECOMENDAÇÕES
Manter monitoramento e efetivação das Metas Nacionais do Judiciário para 2021, com
destaque para as Metas 1 e 2 do CNJ;
Inserir a tarja referente a feitos prioritários nos processos assim considerados, para facilitar
a identificação e julgamento destes feitos;
Adoção das recomendações pontuadas nos processos inspecionados,
Providenciar impulso oficial mais célere às Cartas Precatórias, tendo em vista que existem
74 pendentes;
Instituir rotina de cobrança de cartas precatórias, com o intuito de evitar que tais
procedimentos fiquem paralisados no juízo deprecado;
Providenciar que os feito prioritários recebam a devida atenção, fazendo-os tramitar em
fluxo distinto das demais demandas judiciais;
Movimentar os processos paralisados há mais de 100 (cem) dias, comunicando o resultado
à Corregedoria ao final deste prazo;
Apresentar um plano de ação e cronograma para o julgamento dos processos que estão
conclusos para sentença há mais de 100 dias;
Cobrar os mandados aguardando cumprimento há mais de 45 dias,

Analisar os pedidos de liminares pendentes de apreciação nos mandados de segurança
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em tramitação, ACPs e Ações de Improbidade;
A Secretaria de Vara deverá providenciar o saneamento das listas processuais do Sistema
SEI, com o intuito de ele passe a refletir a real situação da unidade;

20 CONCLUSÃO
 

Inspecionando à 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia/CE, constatou-se, em geral,
que os feitos em tramitação têm andamento processual regular, com necessidade de incremento
nos julgamentos dos processos insertos na meta 2 do CNJ.
 

Em razão da pandemia COVID-19, não foi possível a inspeção presencial. Os
trabalhos inspecionais focaram mais nos dados estatísticos, o que foi bastante para a formação
de um diagnóstico acerca do desenvolvimento das atividades jurisdicionais. 
 

Passo a expor a situação verificada, no sistema SAJPG, durante a análise por
amostragem dos processos inspecionados nas filas de trabalho do magistrado.
 

Na fila Concluso para Despacho, os feitos inspecionados possuíam data de
conclusão recente, no entanto, foi percebida uma demora da secretaria em realizar a conclusão
ao gabinete do magistrado.
 

Da mesma forma, na fila Conclusos para Decisão Interlocutória, a maioria dos feitos
inspecionados estavam com data de conclusão entre janeiro e março de 2021, portanto, com
mais de 6 (seis) meses pendentes de manifestação judicial.
 

Na fila Concluso para Sentença, todos dos processos inspecionados estavam
conclusos há pouco tempo. 
 

Há de se destacar também a quantidade de processos paralisados há mais de 100
dias. Conforme dados do sistema SEI (extraídos na data de 28/09/2021), a 2ª Vara Cível da
Comarca de Caucaia possui 195 (cento e noventa e cinco) processos nessa situação, o que
corresponde a apenas 4,64% da quantidade de processos pendentes de baixa, ressaltando que
não existem processos há mais de 1 ano sem impulso oficial.
 

No que diz respeito ao monitoramento das Metas do CNJ:
 

Em janeiro de 2021, a unidade possuía 448 (quatrocentos e quarenta e oito)
processos inseridos na Meta 2 do CNJ, dos quais, até o mês de agosto, 85 (oitenta e cinco)
foram sentenciados, restando o julgamento de 363 (trezentos e sessenta e três) processos, até o
final do ano, para que a referida meta seja atingida.
 

No que diz respeito à Meta 4 do CNJ, a unidade possuía, em janeiro de 2021, 1
(um) processo, dos quais, até o mês de agosto, nenhum sentenciado, restando o julgamento
desse processo, até o final do ano, para que a referida meta seja atingida.
 

Quanto à Meta 6 do CNJ, a vara não possuía processos inseridos nessa meta.
 

No que diz respeito à produtividade, quando considerados os últimos 12 (doze)
meses, o Dr. Francisco Biserril Azevedo de Queiroz, magistrado titular da unidade, possui uma
média processual, na 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia de 116,42 sentenças por mês, o que
supre a demanda da unidade, que é de 89,16 processos por mês (demanda da unidade obtida
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dividido-se a quantidade de processos recebidos no ano de 2020 por doze meses).
 

Para auxiliar o magistrado na atividade jurisdicional, estão lotados no referido
módulo judicial 1 (uma) analista judiciária, 3 (três) técnicos judiciários, 2 (dois) estagiários de
graduação, 11 (onze) cedidos e uma assistente. Dessa forma, a 2ª Vara Cível da Comarca de
Caucaia, possui 4 (quatro) servidores efetivos, 11 (onze) colaboradores cedidos e 1 (uma)
servidora exclusivamente comissionada.
 

Destaca-se ainda que, conforme certidão em anexo, dos servidores acima citados, 
5 (cinco) colaboradores, contando com a assistente, prestam assessoria direta ao magistrado na
produção de minutas de despacho, decisão e sentença.
 

A referida unidade, no ano de 2020, atingiu o percentual de cumprimento da Meta 1
do CNJ e quase atingiu o IAD (136,45%). Quando verificados os referidos indicadores no ano de
2021, verifica-se que, até o mês da inspeção, estão sendo alcançados.
 

Destaca-se que a 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia vem conseguindo reduzir a
Taxa de Congestionamento, considerando que, em 2018, a referida taxa estava em 84,51%,
enquanto, em 2020, foi reduzida para 75,01%. No ano de 2021, até o mês de inspeção, a taxa de
congestionamento está em 73%.
 

Analisando os dados acima, percebe-se que o Dr. Francisco Biserril Azevedo de
Queiroz, bem como sua equipe de servidores estão empreendendo esforços para fornecer uma
boa prestação jurisdicional.
 

Portanto, constatou-se que, neste momento, não há falhas graves aptas a justificar
o aprofundamento da matéria no âmbito disciplinar. As irregularidades verificadas foram alvo de
recomendações e medidas específicas, atendendo-se, assim, ao desiderato maior da atividade
pedagógica desta Corregedoria. 
 

Não se vislumbra a necessidade de monitoramento, tendo em vista que a unidade
não está inserida nas condições existentes no Comunicado Interno nº 03/2021/GABCGJCE, no
entanto, recomenda-se uma maior atenção aos processos inseridos na Meta 2 do CNJ, que
necessita de melhoria no percentual de atingimento.
 

É o relato, que ora se submete à apreciação de Vossa Excelência.
 

À consideração superior.
 

Fortaleza/CE, 5 de outubro de 2021.
 
 

FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO 
Juiz Corregedor Auxiliar
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